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SUMÁRIO
I - Só pode ser objeto do pedido de injunção o cumprimento de obrigações pecuniárias diretamente
emergentes de contrato, mas já não podem ser peticionadas naquela forma processual obrigações com
outra fonte, nomeadamente, derivada de responsabilidade civil. 
II - A cláusula penal, mesmo que se traduza numa quantia pecuniária desde logo fixada contratualmente,
está excluída do âmbito da injunção por não se tratar de uma obrigação pecuniária em sentido estrito.
III - Quando o autor/requerente use de forma indevida ou inadequada o procedimento de injunção
verifica-se uma exceção dilatória inominada, que obsta ao conhecimento do mérito da causa e dá lugar à
absolvição da instância. 
IV - Tal exceção dilatória inominada, afetando o conhecimento e o prosseguimento da ação especial em
que se transmutou o procedimento de injunção, por não se mostrarem reunidos os pressupostos
legalmente exigidos para a sua utilização, não permite qualquer adequação processual ou convite a um
aperfeiçoamento.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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